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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

Ofício nº 478/2022-SMA  Sobradinho, 09 de novembro de 2023. 
    

 
Ilmo. Sr. 
Ver. Julio Miguel Nunes Vieira 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho – RS 
 

 

Assunto: Projeto de Lei nº 103/2023 – Veto à Emenda nº 02 

 

 

 
Senhor Presidente e Vereadores: 

 
Tenho a satisfação de cumprimentar Vossas Senhorias e, na 

oportunidade em que acuso o recebimento do Projeto de Lei nº 103/2023, que “estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Sobradinho, para o Exercício Financeiro de 
2024”, comunico a sanção ao mesmo. 

Uma das exceções fica por conta da Emenda nº 02, que visava a 
“custear a castração de cães e gatos comunitários (sem donos), e os animais de 
munícipes que não tem condições de arcar com os procedimentos, diminuindo vetores 
de natalidade e abandono”, mediante a diminuição de R$ 50.000,00 no Programa 
9999 – Reserva de Contingência, Ação 9999, que trata da Reserva de Contingência – 
RPPS. 

Com efeito, o art. 47, § 1º, da Lei Orgânica Municipal dispõe que “se o 
Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias, contados 
da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
da Câmara os motivos do veto”. 

A Emenda apresentada há de ser vetada por razões jurídicas. Isso 

porque a alteração proposta pela Vereadora prevê a diminuição de valores alocados 

no Projeto orçamentário para cobertura de “reserva de contingência do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS”, o que impede a sua utilização para quaisquer 

outras finalidades.  

Nesse sentido, há vedação legal, constante da própria Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – Lei Municipal nº 5.121, de 26 de setembro de 2023, aprovada pela 

Câmara de Vereadores, quando, no § 2º do art. 10, dispõe que “a Reserva de 

Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social será 

constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu superávit 

orçamentário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos 

adicionais do próprio regime”. 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

Assim, por razões de natureza legal e jurídica, inviável a manutenção 

da Emenda apresentada, motivo pelo qual vai, também, vetada. 

Diante do exposto, amparado no art. 47, § 1º, e art. 57, V, da Lei 
Orgânica do Município, o Poder Executivo comunica o VETO ao teor da Emenda nº 02 
ao Projeto de Lei nº 103/2023, com base na fundamentação aqui exposta. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima 
e consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande 
do Sul, aos 09 dias do mês de novembro de 2023. 

 

 

Armando Mayerhofer, 
Prefeito Municipal. 
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